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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

LEIS 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 321 DE 03 DE SETEM-

BRO DE 2018 

Revoga a Lei Complementar Municipal nº 208, de 

02 de janeiro de 2012, com as modificações 

posteriores, e dá outras providências. 

(Autoria: Executivo Municipal - Projeto de Lei 

Complementar nº 013/2018) 
 

O VICE-PREFEITO, no exercício do cargo de 

PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica revogada, em todos os seus termos, a 

Lei Complementar Municipal nº 208, de 02 de 

janeiro de 2012, com as modificações posterio-

res. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei Complementar correrão à conta de 

dotações próprias dos orçamentos vigente e 

futuros, que serão suplementados, se necessário, 

para atender a tal finalidade. 

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

03 de setembro de 2018, 69º da Emancipação 

Político-Administrativa. WALMIR PINTO - Prefeito 

Municipal em Exercício. 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos. 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

RESULTADO DA PONTUAÇÃO FINAL DA CON-

CORRÊNCIA Nº 001/2018 – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICI-

PAL DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS 

PLUVIAIS DE SUZANO/SP. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de Suza-

no, por unanimidade dos seus membros, CLASSI-

FICOU COM A PONTUAÇÃO FINAL: em 1º lugar – o 

CONSÓRCIO IEME BRASIL-BASE, constituído pelas 

empresas IEME BRASIL ENGENHARIA CONSULTI-

VA LTDA e BASE AEROFOTOGRAMETRIA E PROJE-

TOS S.A, com PF (Pontuação Final) de 867,10 

PONTOS. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para interposição de recurso. Eventuais 

esclarecimentos pelo telefone (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 
 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – TOMADA DE PRE-

ÇOS Nº 006/2018 - CONSTRUÇÃO DE UBS 

MONTE CRISTO: REQUERENTE: P.S. ENGENHA-

RIA CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA – PA: 

18.969/2018. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme Despachos da área técnica e do Senhor 

Diretor de Compras e Licitações, juntados aos 

autos, o referido pedido de impugnação FOI 

ACOLHIDO como tempestivo, para no mérito 

INDEFERIR o pedido, mantendo as condições do 

edital. Fica franqueado vistas ao referido proces-

so. 
 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – PREGÃO PRESENCI-

AL Nº 093/2018 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO NOS EQUI-

PAMENTOS ODONTOLÓGICOS - REQUERENTE: 

INNOVAMED MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS LTDA. ME – PA: 19.555/2018  

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme Despachos da área técnica e do Senhor 

Diretor de Compras e Licitações, juntado aos 

autos, o referido pedido de impugnação FOI 

ACOLHIDO como tempestivo, para no mérito 

INDEFERIR o pedido, mantendo as condições do 

edital. Fica franqueado vistas ao referido proces-

so. EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Diretor de 

Compras e Licitações. 

 


